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QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
Considerando a orientação do artigo 67, da Lei 8666/93;
Considerando a solicitação do memorando Nº. 775/2009, datado 
de 25/06/2009 – DIP,
Considerando a necessidade de se adotar critérios visando realizar 
uma fiscalização mais efetiva no que se refere à execução do 
contrato abaixo identificado, firmado pela Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Urbano e Regional; 
RESOLVE:
I - DESIGNAR a servidora, CLÉLIA MARIA MELO E SILVA 
ANDRADE, Técnico em Gestão de Infra-Estrutura - Arquiteto, 
CPF: 042.079.802-10, para fiscalizar o Contrato de nº. 039/2009, 
celebrado entre esta Secretária de Desenvolvimento e Urbano e 
Regional – SEDURB e a Empresa SOCIBRA Ltda.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ELIAS HENRIQUE GRANHEN TAVARES
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional – 
em exercício

portaria nº 677/2009
número de publicação: 11294

portaria nº. 677/2009, de 01 de julHo de 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
REGIONAL – EM EXERCÍCIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
Considerando a orientação do artigo 67, da Lei 8666/93;
Considerando a solicitação do memorando Nº. 775/2009, datado 
de 25/06/2009 – DIP,
Considerando a necessidade de se adotar critérios visando realizar 
uma fiscalização mais efetiva no que se refere à execução do 
contrato abaixo identificado, firmado pela Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Urbano e Regional; 
RESOLVE:
I - DESIGNAR a servidora, CLÉLIA MARIA MELO E SILVA 
ANDRADE, Técnico em Gestão de Infra-Estrutura - Arquiteto, 
CPF: 042.079.802-10, para fiscalizar o Contrato de nº. 040/2009, 
celebrado entre esta Secretária de Desenvolvimento e Urbano e 
Regional – SEDURB e a Empresa ALMEIDA E BRAZÃO LTDA.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ELIAS HENRIQUE GRANHEN TAVARES
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional – 
em exercício

portaria nº. 679/2009
número de publicação: 11307

portaria nº. 679/2009, de 01 de julHo de 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
REGIONAL – EM EXERCÍCIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
Considerando a orientação do artigo 67, da Lei 8666/93;
Considerando a solicitação do memorando Nº. 775/2009, datado 
de 25/06/2009 – DIP,
Considerando a necessidade de se adotar critérios visando realizar 
uma fiscalização mais efetiva no que se refere à execução do 
contrato abaixo identificado, firmado pela Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Urbano e Regional; 
RESOLVE:
I - DESIGNAR a servidora, CLÉLIA MARIA MELO E SILVA 
ANDRADE, Técnico em Gestão de Infra-Estrutura - Arquiteto, 
CPF: 042.079.802-10, para fiscalizar o Contrato de nº. 042/2009, 
celebrado entre esta Secretária de Desenvolvimento e Urbano 
e Regional – SEDURB e a Empresa NANOTECK COMÉRCIO DE 
ELETRODOMÉSTICO LTDA.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ELIAS HENRIQUE GRANHEN TAVARES
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional – 
em exercício

portaria nº.683/2009
número de publicação: 11336

portaria nº. 683/2009, de 01 de julHo de 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
REGIONAL – EM EXERCÍCIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
Considerando a orientação do artigo 67, da Lei 8666/93;
Considerando a solicitação do memorando Nº. 775/2009, datado 
de 25/06/2009 – DIP,
Considerando a necessidade de se adotar critérios visando realizar 
uma fiscalização mais efetiva no que se refere à execução do 
contrato abaixo identificado, firmado pela Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Urbano e Regional; 
RESOLVE:
I - DESIGNAR a servidora, CLÉLIA MARIA MELO E SILVA 

ANDRADE, Técnico em Gestão de Infra-Estrutura - Arquiteto, 
CPF: 042.079.802-10, para fiscalizar o Contrato de nº. 046/2009, 
celebrado entre esta Secretária de Desenvolvimento e Urbano 
e Regional – SEDURB e a Empresa COMERCIAL FREITAS DE 
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA - ME.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ELIAS HENRIQUE GRANHEN TAVARES
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional – 
em exercício

portaria nº. 688/2009
número de publicação: 11238

portaria nº. 688/2009, de 01 de julHo de 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
REGIONAL – EM EXERCÍCIO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO o art. 74, § 2º da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994 e,
CONSIDERANDO o Memorando nº. 114/2009 – DAF, datado de 
01/07/2009.
RESOLVE:
INTERROMPER, por necessidade de serviço, a contar de 
03/07/2009, o gozo de férias referente ao período de 05/06 a 
04/07/2009, da servidora VANDA DA CONSOLAÇÃO FERNANDES, 
matrícula 57176464/1, Assessor I, concedida através da 
PORTARIA Nº 572/2009, de 05 de junho de 2009, publicado no 
DOE 31.435 de 08/06/2009.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ELIAS HENRIQUE GRANHEN TAVARES.
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional - 
em exercício.

portaria nº.485/2009
número de publicação: 11339

portaria nº. 685/2009, de 01 de julHo de 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
REGIONAL – EM EXERCÍCIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
Considerando a orientação do artigo 67, da Lei 8666/93;
Considerando a solicitação do memorando Nº. 775/2009, datado 
de 25/06/2009 – DIP,
Considerando a necessidade de se adotar critérios visando realizar 
uma fiscalização mais efetiva no que se refere à execução do 
contrato abaixo identificado, firmado pela Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Urbano e Regional; 
RESOLVE:
I - DESIGNAR a servidora, CLÉLIA MARIA MELO E SILVA 
ANDRADE, Técnico em Gestão de Infra-Estrutura - Arquiteto, 
CPF: 042.079.802-10, para fiscalizar o Contrato de nº. 048/2009, 
celebrado entre esta Secretária de Desenvolvimento e Urbano e 
Regional – SEDURB e a Empresa VEGA MERCANTIL INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS – para equipar 
a escola localizada no Município de Belterra, no âmbito do 
Programa Pará Urbe.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ELIAS HENRIQUE GRANHEN TAVARES
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional – 
em exercício

eXtrato de termo aditivo ao contrato
número de publicação: 11357

n° do termo aditivo: 4° (QUARTO)
nº do contrato: 014/2008 – SEDURB
modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇO Nº 
001/2008 - SEDURB
partes: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E REGIONAL – SEDURB – Pilares Topografia e Projetos 
LTDA-ME
objeto: Execução sob regime de empreitada por valor global 
a preços fixos e sem reajuste, de serviços de Levantamento 
Topográfico, Planimétrico, Cadastral e Imobiliário de 
assentamentos informais para fins de Regularização Fundiária 
Urbana no âmbito do Convênio. 001/2007 entre o Ministério das 
Cidades e o Governo do Estado do Pará, no Município de Portel 
e Melgaço.
objeto do aditamento: Prorrogação do prazo de execução 
dos serviços do contrato 014/2008 – SEDURB.
valor global do contrato: R$ 88.830,30 (Oitenta e Oito 
Mil, Oitocentos e Trinta Reais e Trinta Centavos).
vigÊncia: O prazo de execução dos serviços fica prorrogado 
por (30) dias a contar de 16/06/2009 a 16/07/2009.
dotação orçamentÁria: *************************
Fontes de recursos: ******************************
data da assinatura: 16/06/2009
ordenador responsÁvel: ANA SUELY MAIA DE OLIVEIRA

tornar sem eFeito eXtrato de termo aditivo ao 
contrato

número de publicação: 11347
TORNAR SEM EFEITO EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 014/2008-SEDURB, Publicado no DOE n° 31451 de 
01/07/2009.
DEVIDO A AUSÊNCIA DO CAMPO: “n° do termo aditivo”, 
TORNANDO-SE VALIDO APENAS A PUBLICAÇÃO DO DIA 
02/07/2009.
partes: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E REGIONAL – SEDURB – Pilares Topografia e Projetos 
LTDA-ME

número de publicação: 11111
companHia de saneamento do parÁ - cosanpa

licença de instalação
A Companhia de Saneamento do Pará (COSANPA), torna público 
que requereu à Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA), 
a Licença de Instalação (LI) da reabilitação e modernização das 
unidades de tratamento e recalque da ETA do 5º Setor na região 
Metropolitana de Belém-PA.
Belém, 30 de junho de 2009.

tomada de preço nº 018/2009
número de publicação: 11165

companHia de saneamento do parÁ
aviso de licitação

TOMADA DE PREÇO Nº 018/2009
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ, através de seu 
Diretor Presidente torna público, que realizará Tomada de Preço 
nº 018/2009 – COSANPA, no dia 10/08/2009 às 9h, sob o 
critério de  técnica e preço para contratação de empresa para 
execução de serviços de engenharia e técnicos, visando trabalho 
de divulgação do Projeto de Desenvolvimento Institucional de 
Micromedição da Cosanpa, municipio de Marituba, Estado do 
Pará, conforme termo de referência anexo do edital. Os recursos 
orçamentários são provenientes da dotação orçamentária: GEP 
(61) / CEF (63) – conta: 1.7.14102 8200 20400 6310. O edital 
estará a disposição dos interessados no site do COMPRASPARÁ 
(www.compraspara.pa.gov.br) e no site da COSANPA (www.
cosanpa.pa.gov.br). Informações e esclarecimentos na Av. 
Magalhães Barata nº 1201 - Bairro de São Brás – Belém-PA, 
Setor da CPL.
Eduardo de Castro Ribeiro Júnior
Presidente
Belém/PA, 29 de junho de 2009

portaria de suprimento de Fundos
número de publicação: 11190 

portaria nº 082/2009
Nome: Hilda Elizabete Souto de Vasconcelos
Cargo: economista
Objetivo: Para ocorrer com despesas de pronto pagamento de 
serviços de autenticação e reconhecimento de assinatura de 
documentos gerais.
ELEM./DESP.: 3390-39= R$ 300,00
Valor: R$ 300,00 (trezentos  reais)
portaria nº 083/2009
Nome: Francisco Augusto Batista de Macedo
Cargo: Engº Agrº
Objetivo: Para ocorrer com despesas de locomoção em viagem 
para São Sebastião da Boa Vista, em fiscalização ao Convênio 
013/07.
ELEM./DESP.: 3390-33= R$ 250,00
Valor: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta  reais)

eXtrato de termo aditivo a convÊnio
número de publicação: 11352

nº do termo aditivo: primeiro
nº do convênio: 125/2008
Partes: Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de 
Agricultura e Associação dos Trabalhadores na Pesca Artesanal 
de Vigia.
objeto do convênio: Apoiar a implantação do projeto “ Ouro 


